Lei nº 300, de 4 de junho de 2004.

Cria o sistema de pagamento de diárias de viagem, estabelece os seus valores, e dá outras providências.

 
 
Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art 1º É criado o Sistema de Pagamento de Diárias de Viagem para o Prefeito, Vice-Prefeito e Servidores Municipais, quando houver deslocamento para fora do Município, em objeto de serviço, participação em cursos, congressos ou seminários do interesse da Municipalidade.

 
 
Art 2º As Diárias de Viagem destinam-se ao ressarcimento de despesas de alimentação e estadia (pernoite).

 
 
Art 3º A Diária de Viagem será paga de acordo com a seguinte tabela:

	
	prefeito e

vice-prefeito
	secretário
	demais servidores

	fora da sede
	sem pernoite
	R$ 35,00
	R$ 20,00
	R$ 15,00

	
	com pernoite
	R$ 100,00
	R$ 80,00
	R$ 60,00

	Porto Alegre
	sem pernoite
	R$ 50,00
	R$ 30,00
	R$ 20,00

	
	com pernoite
	R$ 120,00
	R$ 100,00
	R$ 80,00

	fora do estado

e exterior
	sem pernoite
	R$ 120,00
	R$ 100,00
	R$ 60,00

	
	com pernoite
	R$ 240,00
	R$ 200,00
	R$ 120,00




Art 4º Os valores das Diárias serão reajustados no mesmo índice dos reajustes concedidos aos servidores municipais, no mês imediatamente posterior.



Art 5º O pagamento de Diárias deverá ser comprovado mediante relatório circunstancial e nota fiscal de despesa com alimentação ou estadia.



Art 6º Em casos especiais, quando for convocado para deslocar-se dentro do Município, o servidor receberá alimentação e estadia por conta da Prefeitura Municipal.



Art 7º Além da diária ou da indenização de despesas de alimentação e/ou estadia, o Município pagará as despesas com transporte, nos deslocamentos autorizados, mediante a comprovação dos gastos.



Art 8º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotação orçamentária específica.



Art 9º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nº 10 e 11 de 29 de janeiro de 2001.



Art 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, 4 de junho de 2004.









Alcido Lindemann
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